
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 15696, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Retifica  dispositivos  do Decreto  nº 15669,
de 11 de outubro de 2023

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes no processo administrativo 1Doc nº
10540/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificados os arts. 1º, 3º e 6º do Decreto nº 15669, de 2023, que regulamenta os
procedimentos relativos à redução de jornada de trabalho, nos termos da Lei Complementar nº
505, de 20 de setembro de 2023, na seguinte conformidade:
 

“Art. 1º Os procedimentos relativos à comprovação, avaliação e concessão da redução
de jornada de trabalho de que trata os artigos 236-A e 236-B da Lei Complementar nº
1, de 04 de dezembro de 1990, ficam definidos neste Decreto.

Art. 3º Para a concessão da redução da jornada de trabalho, observados os limites
estabelecidos  nos artigos 236-A e 236-B da Lei Complementar  nº 1,  de 1990, sem
prejuízo  da  remuneração  integral  do  servidor,  serão  observados  os  seguintes
requisitos:

Art.  6º Compete  à  junta  médica  oficial,  mediante  parecer  conclusivo,  analisar  e
ratificar o tipo de deficiência apresentada pelo servidor ou seu dependente, definindo,
inclusive, a quantidade de horas à serem reduzidas, respeitado os limites estabelecidos
nos Incisos I, II e III dos  artigos 236-A e  236-B da Lei Complementar nº 1, de 1990.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de novembro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
PREFEITO MUNICPAL 

MONIQUE VIDAL NEVES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 14 de novembro de 2023.

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
SECRETÁRIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 
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REVOGADO PELO DECRETO Nº 16.310/26
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